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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:
(...)
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça
a direito.

Com efeito, esse princípio da inafastabilidade do Poder Judicante deve ser lido

de maneira a contemplar não somente o direito de o jurisdicionado valer-se do

Judiciário para que esse diga em caso de lesão ou ameaça a algum direito, mas

também que esta resposta seja célere e eficiente (CARVALHO, 2008)12. No próprio

texto constitucional, no inciso LXXVIII, do artigo 5º, são assegurados a todos, no

âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

10 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil: promulgada em 5
de outubro de 1988. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.
Acesso em: 25 jun. 2024, às 18h20.
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Nesse panorama de prestação de serviços jurídicos, grandes instituições

constitucionais são o Ministério Público e a Defensoria Pública. O primeiro, conforme

artigo 127 da Constituição Federal, é instituição essencial à função jurisdicional do

Estado e que tem como missão a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e

dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Assim, é uma excelente porta de

atendimento das demandas dos cidadãos que ao Órgão Ministerial competir o

manuseio.

A outra (Defensoria Pública), nos termos do artigo 134 da Lei Maior, igualmente

primordial, tem como incumbência, fundamentalmente, a promoção dos direitos

humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais

e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados. Essa entidade se encarrega

do cumprimento do inciso LXXIV, artigo 5º, da Constituição Federal, em que se

expressa que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos.

Cita-se também a criação pela Constituinte (artigo 98, inciso I) dos Juizados

Especiais, tanto os estaduais quanto os federais, sendo-lhes entregue a competência

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas de menor complexidade;

através de procedimentos simplificados, isentos de despesas processuais e acessível

aos cidadãos sem a necessidade de assistência por advogado.

Ainda em prol do acesso à justiça, pode-se mencionar remédios

constitucionais13 mandado de segurança, habeas corpus e habeas data face a

atos autoritários vindos do Poder Público; sendo que os dois últimos são dotados da

gratuidade, com o propósito de facilidade para a respectiva propositura.

13 O mandado de segurança será concedido para proteger direito líquido e certo, quando o responsável
pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do Poder Público; o "habeas-corpus" será concedido sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de
poder; e o "habeas-data" quando: a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa
do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter
público; b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou
administrativo; respectivamente, nos termos dos incisos LXIX, LXVIII e LXXII, do artigo 5º, da
Constituição Federal.



Soma-se outros meios infraconstitucionais para se apresentar demandas

litigiosas e a fim de uma resolução: a arbitragem14, mediação e conciliação15; esses

dois derradeiros desmembrados também nos Centros de Mediação e Conciliação

criados pelo Conselho Nacional de Justiça; os mutirões de conciliação; e a Justiça

restaurativa16.

Na linha do que vem sendo dito, o acesso à Justiça tem que possibilitar a todos,

inclusive os mais necessitados de recursos, o ingresso às portas do Poder Judiciário.

É neste panorama que, também, surge e se justifica a possibilidade de os próprios

cidadãos agirem processualmente, sem o patrocínio de advogado, a fim de verem

resguardados direitos seus.

Entre as hipóteses, têm-se: o habeas corpus (artigo 1º, § 1º, da Lei nº

8.906/1994)17; a revisão criminal (artigo 623 do Código de Processo Penal)18; o pedido

de medidas protetivas de urgência, previsto no artigo 18 e 19 da Lei Maria da Penha19;

demandas de até 20 (vinte) salários mínimos tangentes aos Juizados Especiais Cíveis

(artigo 9º da Lei 9.099/1995)20; demandas nos Juizados Especiais Federais (artigo 10

14

15

16

17

18

19

20 BRASIL, Lei nº 9.099/95, de 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e
Criminais e dá outras providências. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm#art96. Acesso em: 25 jun. 2024, às 18h40.



da Lei 10.259/2001)21; o credor em se tratando de ação de alimentos (artigo 2º da Lei

nº 5.478/1968)22; e a Reclamação Trabalhista.

Em um Estado Democrático de Direito, o exercício da cidadania23 está

intimamente relacionado ao acesso à justiça. Isso porque a democracia pressupõe

cidadãos cientes e conscientes de seus direitos/deveres, bem assim conhecedores

das vias legais/estatais a fim de protegê-los quando diante de alguma ameaça. Em

conclusão feita por Ludmila Ribeiro:

Assim, se por um lado implica que o Estado ofereça instituições
substantivamente capazes de assegurar o provimento desses direitos, por
outro a cidadania implica que os indivíduos sob seu governo sejam capazes
de: (i) conhecer os direitos da cidadania, inclusive, no que diz respeito às
responsabilidades que eles implicam; (ii) identificar no aparelho estatal quais
são as instituições responsáveis pelo provimento de cada categoria de
direitos; e (iii) exercer os seus deveres e direitos de forma legítima, de acordo
com as regras postuladas pela democracia24.

Dessa forma, para o exercício pleno da democracia e, logo, da cidadania, o

sistema de justiça deve estar preparado e pronto para a escuta das negativas de

direitos tangentes aos cidadãos que a ele se dirigirem.

Nessa orientação, e reavendo a formulação feita por THMarshall25, a cidadania

possui três dimensões fundamentais que se demonstram em três espécies de direitos:

os civis, os políticos e os sociais26, pelo que necessário se faz o instrumento no rumo

dessa concretização.

21 BRASIL, Lei 10.259/2001, de 12 de julho de 2001. Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10259.htm. Acesso em: 25 jun. 2024, às 19h00.
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Deste modo, o acesso à justiça, atualmente, tem ganhado reconhecimento

como um dos mais básicos direitos humanos, capaz de viabilizar garantias e

efetivação de outros direitos (CAPPELLETTI; GARTH, 2002)27, tais como a vida, a

liberdade, a saúde e a educação. Por esse viés, a ideia de acesso à Justiça tem

deixado de ser visto apenas como direito formal, mas passando à categoria de

materialidade e instrumental, por ser a ferramenta para a tutela dos demais direitos

fundamentais (SILVA; BARBOSA, 2016)28.

Assim sendo, encontra-se em análise o aparato com o qual se pretende maior

equidade na sociedade. Sabe-se que a desigualdade social - latente e conhecida por

todos é repercutida, também, pela disparidade quanto à prestação dos serviços

judicantes. Os mais abastados financeiramente detêm melhor usufruto dos meios

processuais de salvaguarda, bem assim, logo, dos demais direitos sociais; enquanto

que os menos favorecidos dependem e muito do ente estatal a fim de amenização de

sua desigual condição.

Daí que, se o acesso à justiça não for amplo e efetivo a ponto de alcançar a

todos, principalmente os mais necessitados economicamente, torna-se sinônimo de

injustiça social, motivo pelo qual o Estado deve ampliar e fortalecer o acesso dos

cidadãos ao sistema de justiça. Até para que se cumpra os correlatos mandamentos

constitucionais29.

27

28

29 Artigo 3º, I e III da Constituição Federal: Constituem objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; ... III - erradicar a pobreza e a
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. E artigo 6º da CF: são direitos sociais a
educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição.



3 O ENLACE ENTRE CAPACIDADES

Há que se distinguir capacidade jurídica, capacidade de estar em juízo e

capacidade postulatória. A primeira diz respeito à capacidade concedida a toda e

qualquer pessoa de possuir direitos e deveres. Essa definição encontra amparo no

Código Civil (Lei nº 10.406/2002)30 e

No mesmo sentido, Mello31 conclui acerca do

conceito da capacidade jurídica, afirmando que essa constitui a aptidão para ser titular

de direitos e deveres na ordem jurídica.

Contudo, quem tem direitos nem sempre tem a capacidade para exercê-los,

necessitando, para tanto, da assistência ou da representação de outrem. Um exemplo

é uma pessoa com 14 (quatorze) anos de idade, que, para a formalização de um

contrato de trabalho de menor aprendiz32, deverá ser representado por seu

responsável. Assim, diz o artigo 3º do Código Civil33 São absolutamente incapazes

de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos

34

30 BRASIL, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 25 jun. 2024, às
20h00.
31 MELLO, Marcos Bernardes de. Achegas para uma teoria das capacidades em direito. Revista de
Direito Privado, vol. 3/2000, p. 9-34, jul-set. 2000
32

33 BRASIL, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 25 jun. 2024, às
20h10.
34
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os atos praticados pelo réu, a exemplo da

contestação, poderá ser tida como inválida e decretada a revelia36.

Interessante notar a estreita relação existente entre a capacidade de estar em

juízo e a capacidade civil das pessoas naturais, de sorte que se um indivíduo for

civilmente responsável por seus atos, igualmente o será para ingressar com uma ação

judicial. Porque promover um processo pressupõe, também, encargos quanto aos

efeitos gerados face a outrem. Pode-se dizer quase que uma congruência o elo

dessas duas capacidades (GOUVEIA FILHO, 2008)37. Desse jeito, os absolutamente

capazes em regra, aqueles a partir de 18 anos - detêm a capacidade de se fazer

presente no Judiciário a fim da tutela de algum direito social.

Todavia, possuir a capacidade de estar em juízo não significa que essa pessoa

detém a capacidade postulatória para a prática de atos processuais, porque essa é

uma exigência da Lei e competente a pessoas específicas. Entre elas, dispõe o artigo

103 do Código de Processo Civil38

Semelhantemente,

expressa o artigo 1º, inciso I, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil

35
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(EOAB)39 - a postulação a qualquer40 órgão

Além da advocacia seja pública ou privada -, outros dois foram contemplados

pela capacidade de postular em Juízo: o Ministério Público, de acordo com o artigo

127 da Constituição Federal41: O Ministério Público é instituição permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. e a

Defensoria Pública, conforme artigo 4º, § 6º, da Lei Complementar 80/199442 A

capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua

nomeação e posse no cargo público .

Desse jeito, a regra é a de que cabe a essas três entidades promoverem atos

processuais em juízo, para que as manifestações junto ao Judiciário adquiram

validade jurídica.

A capacidade postulatória constitui pressuposto processual de natureza

subjetiva e tem a ver com a qualificação técnico-jurídica por profissionais providos dos

conhecimentos necessários para a oferta de demandas judiciais e atos

correspondentes. Nas palavras de Gouveia Filho43, pode-se defini-la como uma

capacidade para a prática válida dos atos processuais postulatórios, os quais são atos

pelos quais se solicita do Estado-juiz alguma providência de qualquer natureza.

Em analogia com outra área da ciência - a medicina -, não se permite a

realização de procedimentos médicos por pessoas não investidas regularmente nessa

profissão. Isso porque o que se encontra em jogo é a saúde e, logo, a vida do paciente.

Semelhantemente, o cidadão que é parte em um processo é posto a julgamento, pelo

que o provimento judicial deve refletir o quanto expresso no Direito. Não há dúvida de

39

40 O Supremo Tribunal Federal, no bojo da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.127-8, promovida
pela Associação dos Magistrados Brasileiros
contida nesse inciso, conforme desenvolvido no próximo tópico.
41 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil: promulgada em 5
de outubro de 1988. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.
Acesso em: 25 jun. 2024, às 18h20.
42 BRASIL, Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994. Organiza a Defensoria Pública da União,
do Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e
dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp80.htm.
Acesso em: 25 jun. 2024, às 20h40.
43



que profissionais aptos nesse ramo do conhecimento devam participar desse

processamento.

Em regra, quase todos atos praticados no processo civil devem ser praticados

pelos profissionais autorizados44 pelo ordenamento jurídico para tanto. Desde a

petição inicial, incluindo a defesa, e passando pelos diversos recursos, até os últimos

requerimentos de finalização e arquivamento dos autos, é imprescindível a assinatura

de pessoa competente a requerer em Juízo.

Todavia, existem atos que não são postulatórios, ou seja, que podem ser

praticados sem a presença de um indivíduo habilitado. Podendo serem realizados

somente através da capacidade de estar em juízo. Fredie Didier Jr.45 dá o testemunho

e a nomeação de bens à penhora como exemplos de atos que não carecem da

capacidade postulatória para serem praticados no processo judicial.

44

45



4 O QUE É O JUS POSTULANDI ?

4.1 Uma definição que se tem

Pelos dispositivos celetistas artigos 791 e 839 -, fica instituído o jus postulandi

na Justiça do Trabalho, o qual, segundo Sérgio Pinto Martins46

pessoa tem de estar em juízo, praticando pessoalmente todos os atos autorizados

.

Daí, e a fim de esclarecer essa especificidade, pode-se falar em autorização

para a prática de atos processuais entregue pela Lei às próprias partes da relação de

emprego, implicando, assim, em distinção dada por Roberto Pinto47, na capacidade

ad processum e não na capacidade postulatória propriamente dita, aquela atribuída a

profissionais do direito que militam na administração da justiça.

Ainda nessa distinção, bem diferencia Marcelo Abelha Rodrigues (apud

MENEGATTI, 2009),

48

Muito clara essa explanação, ao se vê que o jus postulandi não confere ao

cidadão/parte de um processo a capacidade postulatória na forma delineada pela

legislação em apreço, e se limitando a dispensar, por exceção, quando a lei assim

autorizar, de um profissional legalmente imbuído dessa atribuição técnica tangente à

dinâmica processual.

Ainda em torno da natureza desse instituto, verifica-se que se trata de direito

subjetivo, uma vez que se refere a uma permissão, dada por meio de normas

jurídicas, para que o indivíduo o utilize conforme a sua própria conveniência

2012)49. Ou seja, o indivíduo decide se faz uso dele ou não. Na própria semântica de

46

47 PINTO, Roberto Parahyba de Arruda. O exercício da Advocacia na Justiça do Trabalho. Revista
do Instituto dos Advogados de São Paulo, vol. 5/2000, p. 101 116, jan-jun. 2000
48

49 FARO, Júlio Pinheiro. Entre o ius postulandi e a capacidade postulatória. Revista de Processo,
vol. 212/2012, out/2012, p. 363.



seu verbo instituidor50 poder -, no artigo 791 da CLT, se extrai a presença de

elemento humano para a concretude desse direito de agir. Isso porque esse verbete

expressa, de acordo com o Dicionário Aurélio51, entre outros, possibilidade e

faculdade52. Dessa forma, a aptidão de escolha encontra-se no cerne dessa

modalidade de postulação em Juízo.

Prosseguindo na análise desse direito de requerer em jurisdição sem

assistência qualificada, ele se limita às Varas do Trabalho e aos Tribunais Regionais

do Trabalho, não alcançando a ação rescisória, a ação cautelar, o mandado de

segurança e os recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho (TST), nos

termos da Súmula 425, do TST53, posta a partir de 2010.

Desse jeito, caso a parte que optou pelo jus postulandi quiser recorrer ao TST

através de recurso de revista54 ou outro recurso no âmbito dessa Corte - deverá

contratar advogado habilitado para tal manejo. Em que pese contrariar o artigo 791 da

CLT - que declara que as partes poderão acompanhar as suas reclamações até o

final -, o argumento para essa súmula reside na natureza técnica dos recursos e

demandas na esfera do TST, obstáculo de difícil superação aos leigos técnicos.

55
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No ordenamento jurídico brasileiro, a regra é a capacidade postulatória

conferida aos advogados legalmente habilitados, ao Ministério Público e à Defensoria

Pública. Essas são as pessoas, em geral, autorizadas a praticarem atos processuais

junto ao Poder Judiciário.

Mas a própria legislação brasileira especificou situações em que os próprios

cidadãos podem propor suas demandas judiciais. Uma das exceções encontra-se na

seara trabalhista, desde 1943, quando foram consolidadas as leis trabalhistas através

da CLT57. Essa, em seu artigo 791, entrega aos empregados e empregadores a

faculdade de proporem ações

empregadores poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e

Outro dispositivo celetista que endossa

: A reclamação poderá ser apresentada: a) pelos

empregados e empregadores, pessoalmente, ou por seus representantes, e pelos

.

Dado isso, pode-se inferir que o jus postulandi é uma faculdade concedida pela

legislação trabalhista às partes da relação de emprego, pelo que ficará a cargo delas

a escolha de como ingressará no Poder Judiciário: se com a assistência de um

profissional habilitado ou por conta própria. O objetivo do legislador com isso foi o de

facilitar a vida dos cidadãos quando diante de um conflito trabalhista.

Uma observação que deve ser dita é que, caso o reclamante opte por ele

mesmo apresentar sua reclamação trabalhista, ainda assim devem ser observadas as

prescrições do artigo 840, § 1º e 2º, da CLT:

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a
qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio,

56
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o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a
data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.
§ 2o Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias datadas e
assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que couber, o disposto
no § 1o deste artigo.

Daí se vê que o próprio postulante tem a incumbência de elaborar a petição

inicial, seja através de uma peça já redigida por ele, ou expondo sua queixa laboral

perante a Secretaria Judiciária, verbalmente. Nessa última hipótese, a obrigação da

Serventia será apenas a de transcrever o quanto narrado pelo reclamante, conforme

consta no § 2º do aludido artigo. Desse jeito, fica vedado ao servidor do cartório opinar

quanto ao conteúdo e os pedidos da reclamação, competindo essa atribuição ao

empregado/empregador demandante.

Mencionar esse ponto é preciso, já que põe em exame a efetividade do jus

postulandi. Sabe-se que uma petição inicial bem elaborada tecnicamente é condição

para a procedência da demanda e, logo, do sucesso do processo. De logo, vê-se que

o próprio trabalhador é desprovido, em tese, dos conhecimentos e competências

necessárias para a confecção da peça inaugural, o que já lhe coloca em posição de

desvantagem frente a maior capacidade de recurso por parte do empregador. Porém,

mais à frente e nas conclusões deste trabalho de pesquisa melhor será averiguado

esse quesito.

58

4.3 Expandindo o jus postulandi

58 BOBBIO, Norberto. O Positivismo Jurídico: lições de filosofia do direito. Compiladas por Nello
Morra. Tradução e notas Márcio Pugliesi, Edson Bini, Carlos E. Rodrigues. São Paulo: Ícone, 1995.



Na direção de fortalecimento do jus postulandi, Nelson; Nelson; e Nelson59, em

seu artigo Do princípio do acesso à justiça: por uma ampliação da capacidade

postulatória -, advoga pela expansão do acesso à justiça e de sorte a permitir que o

próprio titular do direito possa requerer diante do Poder Judiciário.

Os autores partem do pressuposto de uma capacidade postulatória inata como

corolário da cidadania e da democracia 60, bem como a instrumentalidade do processo

frente à precária assistência judiciária pela Defensoria Pública, fornecida pelo Estado.

Em palavras deles obstaculizar de forma desmedida o uso do processo pelo

jurisdicionado e não instrumentalizar o processo, é, consequentemente, vetar o

acesso à justiça 61. Isso porque a realidade em torno desse tema, no Brasil, país de

dimensão continental, tem sido histórias de obstáculo ao Estado-Juiz.

Com essa perspectiva instrumentista do processo, pretende-se a oferta de

resultados práticos no sentido da resolução equânime da demanda em apreço. Como

bem definiu Gelli:

A instrumentalidade do processo consiste, em síntese, no reconhecimento de
que ele não é algo que se exaure em si mesmo ou apenas mera ferramenta
de realização do direito material; deve, ao contrário, servir de instrumento ao
acesso a uma ordem jurídica justa e efetiva62.

A partir desse ponto de vista, o procedimento processual deixa de ser mero

código de ritos e passa a contemplar a meta que lhe deve ser própria, que é a

pacificação social. Isso porque os cidadãos de uma sociedade esperam e desejam o

óbvio diante do Judiciário: a solução na prática para seu drama pessoal e/ou coletivo.

Por trás dos números dos processos existem vidas(!), dito esse em sintonia com o

quanto defendido.

Em direção do alongamento da capacidade de postular, um dos fundamentos

processuais legais para tal pretensão encontra-se na parte final do artigo 36 do
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anterior Código de Processo Civil63, em que excepcionava a regra do patrocínio por

advogado:

Art. 36 A parte será representada em juízo por advogado legalmente
habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular em causa própria, quando
tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar
ou recusa ou impedimento dos que houver.

Além dessa base, que fora revogada pelo novo Código Processual Civil (Lei nº

13.105/2015), o autor menciona outras possibilidades do exercício do jus postulandi

permitidas no ordenamento jurídico brasileiro, a exemplo das demandas de até 20

(vinte) salários mínimos tangentes aos Juizados Especiais Cíveis (artigo 9º da Lei

9.099/1995)64 e ações nos Juizados Especiais Federais (artigo 10 da Lei

10.259/2001)65. O intento é convencer no sentido de que o acesso à justiça pode e

deve ser mais amplo a fim de contemplar o maior número possível de litígios e

negativas de direito.
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64 BRASIL, Lei nº 9.099/95, de 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e
Criminais e dá outras providências. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm#art96. Acesso em: 25 jun. 2024, às 18h40.
65 BRASIL, Lei 10.259/2001, de 12 de julho de 2001. Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10259.htm. Acesso em: 25 jun. 2024, às 19h00.
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68 O artigo 106 do Novo Código de Processo Civil coloca como regra a representação em juízo por
advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. A exceção de seu parágrafo único
permite a postulação em causa própria para quem tiver habilitação legal.
69 O artigo 1º, I, do estatuto da OAB impõe que a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e
aos juizados especiais é atividade privativa de advocacia.
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4.4 Oposição ao jus postulandi

Os artigos 791 e 839 da CLT72, que instituem o jus postulandi na Justiça do

Trabalho, têm enfrentado constante oposição, no sentido de sua inadequação frente

ao processo do trabalho.

A primeira linha argumentativa é que os aludidos artigos celetistas encontram-

se revogados após a promulgação da CF/1988, mais especificamente seu artigo 133,

que anuncia, de forma categórica, a indispensabilidade do advogado na administração

da justiça (Pinto, 2000)73. Dispositivo esse regulamentado pelo artigo 1º da Lei

70

71

72

73 PINTO, Roberto Parahyba de Arruda. O exercício da Advocacia na Justiça do Trabalho. Revista
do Instituto dos Advogados de São Paulo, vol. 5/2000, p. 101 116, jan-jun. 2000.



8.906/1994 (EOAB)74, em que estabelece, no inciso I, como atividades privativas de

advocacia a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais.

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no bojo da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.127-8, promovida pela Associação dos Magistrados

Brasileiros AMB - contra os Presidentes da República e do Congresso Nacional75,

transcrito trecho daquela

Lei. Dessa forma, mantêm-se de pé os dispositivos da norma trabalhista.

Outro argumento é que o jus postulandi funcionava quando de sua inclusão na

Consolidação das Leis Trabalhistas76, em 1943, momento em que a Justiça do

Trabalho detinha caráter administrativo77,78 baseado e muito pela informalidade,

oralidade e simplicidade do procedimento da época. Mas que, com as diversas

mudanças ocorridas no processo trabalhista ao logo do tempo, tornando cada vez

mais complexa a prática de atos processuais, inviabilizou a permanência desse

instituto na seara do trabalho.

Pelo que essa faculdade atinente à realização de atos formais de processo

conferida às próprias partes impede o acesso à ordem jurídica justa, visto que coloca

o trabalhador em uma relação processual desigual frente à maior capacidade de

recurso e, logo, de defesa, da parte empregadora adversa.

Quando o hipossuficiente comparece em juízo sem advogado para
economizar os respectivos honorários, deparando com seu ex adverso,
assistido por procurador, portando defesa escrita, suscitando questões
técnico-processuais, a desigualdade econômica transforma-se, ipso facto,
em desigualdade processual79.
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Desse jeito, variados são os dizeres a favor da capacidade postulatória no

processo trabalhista a ser concedida somente aos advogados, para que se tenha

condição de efetiva prestação jurisdicional, em razão da alta complexidade em que se

encontra o procedimento nesse ramo judicante. Apenas assim se terá a igualdade de

armas" entre os demandantes, em palavras de Cappelletti e Garth80, em que se

destaca que "o auxílio de um advogado é essencial, senão indispensável para decifrar

as leis cada vez mais complexas e procedimentos misteriosos, necessários para

ajuizar uma causa".

De fato, o processo trabalhista tem sofrido constantes alterações com o fito de

torná-lo mais dificultoso para o reclamante/trabalhador conseguir suas pretensões

laborais. Destaca-se a recente reforma trabalhista permeada através da Lei nº

13.467/201781, em que se verifica, por exemplo, a necessidade de liquidação dos

pedidos da petição inicial (artigo 840, § 1º, da CLT), com o propósito de base para

fixação de honorários advocatícios de sucumbência em prol do advogado da

reclamada (artigo 791-A, da CLT), em casos improcedentes.

Outro álibi a favor da postulação em juízo restrita aos profissionais da

advocacia recai sobre a assistência judiciária gratuita pelo Estado, garantida através

do inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal82, pelo que desfaz o principal

argumento dos defensores do jus postulandi, qual seja, o exercício do direito de ação

aos carentes de recursos financeiros.

O fato é que, embora tenha sido fortemente confrontado, permanece vigente

no ordenamento jurídico brasileiro esse instituto que coloca à disposição do

trabalhador a faculdade de escolher a melhor ferramenta que lhe convier para a defesa

de seus interesses laborais.
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82 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil: promulgada em 5
de outubro de 1988. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.
Acesso em: 25 jun. 2024, às 21h40.



O jus postulandi é uma faculdade que diz respeito somente às relações de

emprego. De acordo com o artigo 791 da CLT83, apenas os empregados e

empregadores poderão fazer uso desse instituto processual. Disso decorre que, por

exemplo, para o ingresso de uma ação de embargos de terceiro, necessário se faz o

patrocínio de advogado.

Questiona-se: o que caracteriza a relação de emprego frente à generalidade

dos liames de trabalho? A resposta recai sobre os requisitos configuradores do vínculo

empregatício, encontrados cumulativamente nos artigos 2º e 3º da CLT84:

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que,
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a
prestação pessoal de serviço.
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de
natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante
salário.
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85 A reforma trabalhista e
as modalidades empregatícias estratificadas: Revista dos
Tribunais, vol. 1016/2020, p. 117-136, jun. 2020
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5 O JUS POSTULANDI NA VARA DO TRABALHO DE ITABERABA
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Outrossim, o capítulo também se propôs a exibir o embate em torno do instituto

em apreço; apresentando a argumentação que defende o jus postulandi, a ponto de

invocar um artigo95 que pleiteia pela expansão do acesso à justiça e de maneira a

permitir que o próprio titular do direito possa peticionar diante do Poder Judiciário, bem

assim mostrando os álibis opositores que tentam desmerecer a faculdade que possui

o trabalhador de optar pelo melhor caminho, que bem entender, para a defesa de seus

interesses do labor.

Em prol da defesa, destacou- capacidade postulatória inata como corolário

da cidadania e da democracia 96, bem como a instrumentalidade do processo diante

da insuficiente assistência judiciária fornecida pelo Estado, através da Defensoria

Pública. Já na oposição, a inadequação do jus postulandi diante da complexidade

atual do processo do trabalho se torna a primeira erguida de injustiças provocadas

pela disparidade de armas97 entre os litigantes processuais.

E apresenta-se como merecedora de revisão a regra celetista em que concede

apenas aos atores da relação de emprego a faculdade de postulação própria no

Judiciário. Qual a diferença, em termos de exercício de direitos e deveres, de um

95 O artigo Do princípio do acesso à justiça: por uma ampliação da capacidade postulatória
autores Rocoo Antonio Rangel Rosso Nelson, Isabel Cristina Amaral de Sousa Rosso Nelson e Natasha
Rangel Rosso Nelson, encontra-se melhor delimitado no subtópico 4.3 Expandindo o jus postulandi.
96

97



empregado para um trabalhador autônomo? a amplitude a abarcar todas as formas

de trabalho sob o jus postulandi seria uma das necessárias melhoras legislativas.

No quinto capítulo, passou-se à verificação pretendida pelo quarto objetivo

específico, no sentido de, se os reclamantes que postularam suas demandas sem o

patrocínio de advogado na Vara do Trabalho de Itaberaba, no período em recorte,

conseguiram suas pretensões. Nessa ida, e com o fito de levantamento e análise dos

processos encontrados através do PJe, percebe-se que este investigador, através de

pesquisa qualitativa e mediante o método indutivo, catalogou os dados processuais

por meio de quadros e tabelas. As informações coletadas foram fundamentais,

sobremodo, para responder aos objetivos empíricos desta pesquisa.
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8 APÊNDICE A Petição dirigida ao Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de
Itaberaba requerendo a busca dos processos protocolados sob o jus postulandi

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE

ITABERABA-BA

LUCIANOOLIVEIRA ANDRÉ DOS SANTOS, servidor público, RG 12063143-11 SSP-

BA, CPF 031.013.385-81, residente e domiciliado na Rua Amazonas, nº 34,

Loteamento Bahia, Itaberaba-Ba, vem, através deste, e com suporte no artigo 5°,

inciso XXXIII, da Constituição Federal, requerer a busca de todos os processos

protocolados na Vara do Trabalho de Itaberaba, desde o ano de 2015 até junho de

2024, sob o instituto do jus postulandi; com a finalidade de subsidiar o Trabalho de

Conclusão de Curso/Monografia tangente ao curso de Direito/UNEB no qual o

requerente encontra-se em fase de formação. Em detalhes, a pesquisa consistirá

essencialmente nos seguintes dados: número do processo, pedidos, provimento

judicial e data da efetivação do direito reconhecido. Vale dizer que o intento desta

investigação é no sentido de analisar a efetividade do instituto processual em estudo

nesta Unidade Judiciária.

Pede deferimento,

Itaberaba-Ba, 08 de julho de 2025.

_______________________________________

LUCIANO OLIVEIRA ANDRÉ DOS SANTOS



9 APÊNDICE B Tabela 2 Relação e quantitativo dos processos distribuídos
por ano

Tabela 2 Relação e quantitativo dos processos distribuídos por ano


